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REQUERIMENTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 

137, inciso III, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, 
ouvido o Soberano Plenário, para que seja remetido expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Tauillo Tezelli solicitando as seguintes 
informações: 

 

 Quais são atualmente, os Programas relacionados às atividades 
esportivas e/ ou culturais realizadas no Centro da Juventude Itachir 
Tagliari? 

 Quantos alunos estão sendo atendidos ao total, considerando todas as 
atividades desenvolvidas no Centro da Juventude Itachir Tagliari e, qual 
a faixa etária desses alunos? 

 Quantos atendimentos são realizados semanalmente e em quais 
modalidades (Aulas)? 

 Atualmente o Centro da Juventude Itachir Tagliari oferta 
Aulas/Treinamentos de Natação? Quais programas ou atividades 
relacionadas à Natação estão sendo desenvolvidas naquele espaço? 

 Quantos servidores estão atualmente lotados no Centro da Juventude 
Itachir Tagliari e em quais funções? 
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JUSTIFICATIVA: Enquanto informações públicas, solicitamos as mesmas a 
fim de que possamos estar informados quanto a este assunto, bem como 
responder aos munícipes que têm nos procurado a este respeito.  

 
 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
Estado do Paraná, em 13 de Agosto de 2019. 

 
 

Professor Cícero 
Vereador - PT 
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